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     DECRETO Nº 048/2016 

 

 

 O Prefeito Municipal de Sapopema, GIMERSON DE 

JESUS SUBTIL, no uso de suas atribuições legais, que 

lhe são conferidas por Lei,  

 

 

 

 R E S O L V E 
 

 

 

                          Art. 1º - Nomear o Sr. Claudio Edson da Costa, RG nº 

3.719.540-5/PR e CPF nº 551.378.659-15, Secretário da Agricultura, Indústria e 

Comércio, para a função de Gestor do Convênio de Recuperação da Trafegabilidade 

de Estradas Rurais, na vigência do referido Convênio, devidamente acordados entre 

o Município de Sapopema e Secretaria de Estado da Agricultura e Abastecimento. 

                            

                                            Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 

                     Sapopema, 03 de março de 2016. 

 

 

 

                     Gimerson de Jesus Subtil 

                     Prefeito Municipal 

 
 

 


